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DECRETO Nº. 9.138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de 
empenhos processados inscritos há 05 
(cinco) anos, que constam em resto a pagar e 
dá outras providências. 
 
 

     A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do 
Paraná, IONE ELISABETH ALVES ABIB , usando das atribuições que lhes são 
conferidas tendo em vista o arts. 1º e 42º da Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 
101/00, art. 36 da lei 4.320/64, art. 35, 67 ao 70 do Decreto nº 93.872/86, 
Decreto nº 6.708/2008 e o Decreto Federal nº 20.910/32, e:  

Considerando  que a nota de empenho 
constitui operação financeira de caráter contábil, visando a reserva de 
numerário para o pagamento de despesa comprometida dentro da dotação 
específica; 

Considerando  que, na forma dos Decretos 
Federais nº: 20.910/32 e 93.872/86, onde o prazo para o exercício do direito de 
ação contra a Fazenda Pública Municipal prescreve em 05 (cinco) anos; 

Considerando  que constam créditos em 
resto a pagar por período de 05 (cinco) anos ou mais, referente aos exercícios 
fiscais de 2014 e 2015 cuja prescrição qüinqüenal ocorre em 2020. 

 

DECRETA 
 

ARTIGO 1º- Fica o Fundo de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Andirá, autorizado a cancelar o 
valor de R$ 3.499,45 (três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta 
e cinco centavos) referentes a empenhos processados do exercício de 2014 e 
2015, conforme segue relação abaixo: 
EMPENHO FORNECEDOR FONTE CANCELAR  
75/2014 ELISEU BARBOSA 1040 304,92 
156/2014 JOAQUIM BENEDITO DE OLIVEIRA 1040 428,81 

119/2015 DIVINA ANASTACIA DA CRUZ VASCONCELOS 1040 420,27 
144/2015 JENI DE ALMEIDA PRADES 1040 459,67 
180/2015 PENSIONISTAS 1040 1.885,78 

    Total Geral 3.499,45  

  
ARTIGO 2º - Este decreto entrará em vigor a 

partir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
  
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, 

Município de Andirá, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2020, 77º 
Emancipação Política. 
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